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O Projeto de Lei em epigrafe, de autoria do llustre
Deputado Ricardo Izar, apresenta, ao meu entender, problemas
insanaveis, que recomendariam a sua rejeicao.

O primeiro deles € que a proposicao € desnecessaria. O
Governo Federal editou Medida Proviséria, de n° 238, em 1° de
fevereiro de 2005, criando programa de Residéncia para todas as
profissdes de saude. Tal MP, transformada na Lei n°® 11.129, de 30
de junho de 2005, que, em seus arts.13 e 14, prevé a instituicdo da
Residéncia em Area Profissional da Salde, abrangendo todas as
categorias profissionais que integram a area em questéo, excetuada
a médica.

Observe-se que o programa criado pelo Poder Executivo
€ de horario integral, como as residéncias médicas o sdo. A
proposicdo em tela prevé um minimo de quatro horas diarias,
insuficiente para a especializacdo de um profissional com a
qualidade que se deve buscar.

Ademais, a exigéncia de obrigatoriedade para o exercicio
profissional equivale a transformar o curso de odontologia no Unico
na area da salde em que o diploma de graduacdo nada vale. E
uma medida equivocada e que certamente sera contestada pelos
orgaos representativos de classe, ja que ha um consenso de que
residéncias séo para a formacéo de especialistas.



Ha ainda a questdo institucional. O Projeto de Lei principal
ndo remete — e nem poderia fazé-lo, sob pena de
inconstitucionalidade — as residéncias em Odontologia para nenhum
orgdo no ambito do Ministério da Educacdo, equivalente a
Comissao Nacional de Residéncia Médica.

Esse 6rgao é essencial para que se proceda ao
credenciamento, a fiscalizacdo e a definicdo de critérios para a
existéncia dos programas de residéncia. Na MP a que aludimos, é
criada uma “Comissdo Nacional de Residéncia Multiprofissional em
Saude — CNRMS”, com tais atribuicdes.

J& a proposicéo apensada cria a aludida Comissao de
Residéncia Odontologica, mas, como ressaltamos, tal criacéo é
inconstitucional.

Considere-se, ainda, que o Projeto ndo prevé recursos
para o custeio das atividades previstas, enquanto que na MP é
previsto a consignacao de recursos no orcamento do Ministério da
Saude.

Por fim, a proposicao € mal redigida, principalmente em
seu art. 3°, ao aludir genericamente a “instituicbes de ensino
superior’ e a “ambulatorios”. No que tange as primeiras, caberiam
as perguntas: quais instituicbes de ensino superior? Todas? Apenas
as que tém curso de Odontologia? Publicas e privadas? E a
autonomia universitaria?

Ja em relacao aos referidos “ambulatérios” é claro que
nem todas as especializagcdes odontolégicas sdo recomendaveis
para realizacdo em regime ambulatorial, como, por exemplo, as de
cirurgias bucomaxilo-facial.

Feitas essas consideracfes, votamos pela rejeicao do
Projeto de Lei n°. 1.120 de 2003
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